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Encarrega-me Sua Excelência o Presidente do Governo Regional
de remeter a V. EX9. 6 propostas de diplomas, para serem
apresentadas à Assembleia Legislativa Regional, aprovadas no
Conselho do Governo Regional realizado em Angra do Heroísmo no
dia 19 de Fevereiro de 1997:

G
Anteproposta de Lei - Autoriza o Governo Regional a recorrer ao

endividamento externo, junto de instituições internacionais, até ao
montante equivalente a 19 milhões de contos.

- Anteproposta de Lei - Enquadramento do Orçamento da Região
Autónoma dos Açores.

- Proposta de Decreto Legislativo Regional - Aplica à Região
Autónoma dos Açores as disposições da Lei de Bases da
Contabilidade Pública e do Regime de Administração Financeira do
Estado.
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- Proposta de Decreto Legislativo Regional - Regulamentação da
Lei nQ32/96, de 16 de Agosto (atribuição de pensão extraordinária
aos trabalhadores abrangidos por acordos internacionais na Região
Autónoma dos Açores).

- Proposta de Decreto Legislativo Regional - Aplica à Região
Autónoma dos Açores o regime do Decreto-Lei nQ202/96, de 23 de
Outubro (estabelece o regime de avaliação de incapacidade das
pessoas com deficiência tal como definido na Lei nQ9/89, de 2 de
Maio).

~
11~
fL--:-=



(I
REGIÃO AUTÓNOMA DOS ACORES.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
GABINETE DO PRESIDENTE.
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- Proposta de Decreto Legislativo Regional - Altera o artigo 8Qdo
Decreto Legislativo Regional nQ3/94/A, de 29 de Janeiro (aplica à
Região Autónoma dos Açores o Decreto-Lei nQ498/88, de 30 de
Dezembro, que estabelece os princípios gerais de recrutamento e
selecção de pessoal para os quadros da Administração Pública).

Com os melhores cumprimentos, F(J~,

LuísJORGEDEARAÚJOSOARES
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REGIÃO AUTóNOMA DOS AÇORES
GOVERNO REGIONAL

a) ----------

(b)

ANTEPROPOST A DE LEI

Considerando que, nos termos do nO.1 do artigo 76°da Lei n°. 52-C/96, de 27 de
Dezembro, a Região Autónoma dos Açores poderá contrair empréstimos em 1997 que
não impliquem um aumento do seu endividaniento líquido em montante superior a 16
milhões de contos;

Considerando que as amortizações da dívida pública regional para 1997 é da
ordem dos três milhõesde contos;

Considerando que, nos termos do nO.3 do artigo 101° do Estatuto Politico-
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, a contracção de empréstimos externos
carece de autorização da Assembleiada República.

Assim:

o Governo Regional, ao abrigo da alíneaj) do artigo 56° do Estatuto Politico-
Administrativo da Região Autónoma dos Açores, apresenta à Assembleia Legislativa
Regional a seguinte anteproposta de lei.

ARTIGO l°.

1- O Governo da Região Autónoma dos Açores poderá recorrer ao endividarnento
externo, junto de instituições internacionais, até ao montanteequivalentea 19milhões de contos.

2- Os empréstimos, a contrair ao abrigo do número anterior, subordinar-se-ão às
seguintes condiçõesgerais:

a) Serem aplicados no financiamento de investimentos visando o desenvolvimento
económicoe social da Região;

b) Não serem contraídos em condições mais desfavoráveis do que as correntes no
mercado nacional de capitais, em matéria de prazo. taxa e demais encargos.
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REGIÃO AUTóNOMA DOS AÇORES

GOVERNO REGIONAL

a)

(b)

ARTIGO 2°

A presente lei entra em vigor no dia imediatoao da sua publicação.

Aprovado em Conselho, Angra do Heroísmo, 19 de Fevereiro de 1997.

~2;J&4
Carlos Manuel Martins do Vale Césa~
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

GOVERNO REGIONAL

NOTA JUSTIFICATIVA

LIMITE PARA ENDIVIDAMENTO EXTER1~O PARA 1997

A Lei n°. 52-C/96, de 27 de Dezembro, que aprova o aGE para 1997, prevê no

artigo 76° n°. 1, que o endividamento líquido da RAA possa ser aumentado em mais 16

milhões de contos.

Por outro lado, as amortizações previstas para o mesmo ano é da ordem dos 3

milhões contos, o que permite à Região contrair empréstimos até ao montante de 19

milhões de contos.

De acordo com a presente anteproposta de lei, o recurso ao endividamento

externo só será realizado se as respectivas condições se apresentarem mais favoráveis

que as obtidas no mercado nacional.
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Resumo ~

DíV1DA INTERNA DA RAA

ANOS AMORTIZAÇÃO

PREVISÃO DE ENCARGOS
TOTAL DE

JUROS I ENCARGOS
. CAPITALEM
DíVIDA NO FIM

DE ANO

Obs.- O montante em dívida no fim de cada ano, não inclui o montante de 3.414.075.759$00, relativo
ao "FRCE".

-A previsão dos encargos da dívida, foi efectuadatendo em consideração a dívida contraída até
31/12/1996, bem como as taxas de juros praticadas no 2° semestre de 1996.

-O montante de juros e amortizações registado em 1996, corresponde exclusivamente a mon-
tantes pagos pela RAA.

INTERNOS.XLS04-02-1997
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DíVIDA DA RAA

ANOS

PREVISÃO DE ENCARGOS
TOTAL DE

AMORTIZAÇÃOI JUROS I ENCARGOS
CAPITAL EM

DíviDA NO FIM
DE ANO

Obs.- O montante em dívida no fim de cada ano, não inclui o montante de 3.414.075.759$00,
relativo ao "FRCE".
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ext.res.

DíVIDA EXTERNA DA RAA

ANOS

PREVISÃO DE ENCARGOS
TOTALDE

AMORTIZAÇÃOI JUROS I ENCARGOS
CAPITAL EM

DíVIDA NO FIM
DE ANO

Obs.-O montante de juros e amortizações registado no ano de 1996, corresponde exclu-
sivamente 8 montantes pagos peja RAA.

- A previsão dos encargos da dívida foi efectuada tendo por base o câmbio de fim de
período de Dezembro de 1996 -Fonte BP.

PREVISAO.XLS 04-02-1997

zJf



d-

--- ". '.-

~I
DIVIDA PÚBUCA EFECTIVA DA REGlAo AUTONoMA DOS AçoRES,EM 31/12198 (em escudos)
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OIV-AS<I.)(l.S Go&-02-1991

EMPRDT1MOS TAXA IHOEXAIITE

Tipo MONTANTe AIIIORT1ZAçAO SALDOACTUAL TAXA MONT d.

MCHlda DATA Em MCHldado EnoMoecla do Em Moeda do cAMBIO DIVIDA Juro

inicial FInal Emprúdmo Em E8cuclo8

QIIIWIA.II'IDRN4

CI.1LA.IICI-I'- ac. 2Oo1w.IO 3O«W97 eao.OOO.OOO,OO 375.000.000,00 125.000.000,00 -- 125.000.000,00 TRO+ 3

CI.1LA.IICI.zo- BlC 2e.os.oo 30110197 !5OO.000.000,OO 250.000.000,00 250.000.000,00 -- 250.000.000,00 TBA+ 15/8

F.1.CJt.CII
.1'_'" DC OQ06/82 a) 381.750.432,00 0.00 381.750.432,00 -- 381.750.432,00 a) --
Z'- i8C 28/10182 a) 648.814.400,00 0,00 648.814.400,00 -- 648.814.400,00 8) --
.1'-"'. I!IIC.28110182 8) 1. 185.988.!500,OO 0,00 1.185.988.500.00 -- 1.185.988.!500,00 8) --

A'- EIIC. 18.03183 a) 173.902.360,50 0,00 173.902.360,50 -- 173.902.360,50 8) --
.]0_. lI3C. 13m183 8) 76.8".osa.OO 0.00 78.811.088,00 -- 78.811.088,00 8) --
F.1.CJ!.(IIJ --
.1'- De. 31/12/84 8) 803.002. 132,50 0,00 803.002.132,50 -- 803.002.132,50 8) --
.1"-'" ESC 31/12/84 81 174.008.848,00 0,00 174.006.846.00 -- 174.006.848,00 a) --
CULA.l7I-1'- i8C 11W3191 1 1.000.000.000,00 250.000.000,00 750.000.000,00 .. 750.ooo.ÓOO,00 'TBA+I&8
<U.A.l91-l'- De. 21.G!191 1e111/98 2.000.000.000,00 0,00 2.000.000.000,00 -- 2.000.000.000,00 TBA+1318
CULA.l71.1'- ESc. 12191 15112101 2.380.000.000,00 0.00 2.380.000.000.00 -- 2.380.000.000,00 TBA+0,8125
G.1.A.m BlC 19103192 3.000.000.000,00 0,00 3.000.000.000,00 -- 3.000.000.000,00 TBA+ 0,375
<1LV93-I'- BlC 24.\J9/93 2.w9105 2.400.000.000,00 0,00 2.400.000.000,00 -- 2.400.000.000,00 Tx. FIxapor 6 anos
G.P.A.m- zo- ã.IIC. 10/12/93 IIWU14 4.000.000.000,00 270.000.000,00 3.730.000.000,00 -- 3.730.000.000.00 ISSOR+ O,125 b)

<1LV93-1'- DC 22/12/93 22I02I04 10.000.000.000,00 0,00. 10.000.000.000,00 -- 10.000.000.000,00 USSOR- O,I25b)
ClA.A./H.I' S40i. ESC 06.4J6I94 I 7.000.000.000,00 0,00 7.000.000.000,00 -- 7.000.000.000,00 ISSOR b)

Cl.LA.IM - zo"..;. ã.IIC. 181091941910906 4.900.000.000,00 0,00 4.900.000.000,00 -- 4.900.000.000,00 USBOR bl
CUI..I.I94- l' a.I- ESC 23/12/94 28/12108 3.443.000.000,00 0.00 3.443.000.000,00 -- 3.443.000.000,00 ISBOR + 0,0625% b)
<a.AJ9, - 1'S4ri. ESC 13/10195 13/10.0a 10.000.000.000,00 0,00 10.000.000.000,00 -- 10.000.000.000,00 USSOR +0,0625% b)
G.llAJ!, -1'I4ri. ESC 28/12/96 28/12105 8.747.000.000,00 0,00 8.747.000.000,00 -- 6.747.000.000.00 ISSOR + 0,0625% b)
CULA.I7, - ESC 29/12/95 10.01/11 12.280.000.000,00 0,00 12.280.000.000,00 -- 12.280.000.000,00 USBOR + 0,O625 b)
<1lU.IH .I ESC 27/12/96 27/12108 3.000.000.000.00 0.00 3.000.000.000.00 -- 3.000.000.000.00 USBOR +5bpb)

TOTA DMtIA INTERNA 7U84.075.751,OO 1.145.ooo.00a.00 75.411.075.T58,00 75.418.075.751,00

2) DMoA EXTERNA

R.E.L - nANIP. AÇORES 1 ESc. 0!W8IB8 25007.t13 750.000.000,00 225.000.000,00 525.000.000,00 1,0000 e25.ooo.ooo,OO 9,75" c)

s.u -nANV. AÇORES1 J:IEM 0!W8IB8 2$07,Q8 17.280.254,31 2.025.245,81 15.255.008,50 100,6600 1..569.185,61 7,10 --
R.E.L.11IANIP. AÇ08ES 1 I'IU' 0!W8IB8 2$07,Q8 58.269.973.S3 6.829.240.94 51.440.732,89 29.8600 1.536.020.284,10 9, --
IIJU . 'IMNSP. AÇORES1 IIEC O!W8IB8 :zsm.oe 372.778.1Ba,00 43.689.601,00 329.088.584,00 4,8859 1.607.893.814,85 8,45% --
IIJU .11IAN8F.AçollD 11 XEU 11..oansa 2!SI07109 1.981.838,51 153.219,43 1.808.617,08 194,2740 351.367.274.69 9.05% --
R.E.L.nANIP. AÇOI\ES11 DIDC 11418189 :zsm109 3.047.432,39 238.004,47 2.809.427,92 100,6600 282.797.014,43 7,20% --
BJ!.1 . 'IMNSP. AÇOIIEB11 IIEC 11108189 2$07.09 63.7S3.488,OO 4.981.490,00 58.801.996,00 4,8859 287.300.672,28 8,75 ..

BJU -12M'SP. AÇORES11 NLG 11108189 25007.09 6.871.555,80 536.668,51 6.334.887,29 89,6830 5S8.131.696,S3 7,65 --
R.E.L .11IAN8F. AÇOlU!S 11 c:mr 11108189 2$07.09 3.497.762,48 273.175 3.224.587,21 115,a.ao 373.561.979,10 6,15 ..

BJ!.1 . nANIIP. AÇORES 11 ESC 11A:18n19 25007104 300.000.000,00 60.000.000.00 240.000.000,00 1,0000 240.000.000,00 11,75% cl

IIJU . 'I1IANSP.AÇCI\ES 11 ESC 12112189 10/12105 600.000.000,00 109.090.910,00 490.909.090,00 1,0000 490.909.090,00 9,45% c)

BJU .11IAN8F.AçoaES11 c:mr 12112/89 10/12.09 19.084.943,31 1.505.802.03 17.579.141,28 115,a.ao 2.036.508.359,01 6,80% --
IUU -11IAN8F. AÇORES11 NLG 12112189 10112.09 6.544.334,56 516.348,01 6.027.986,65 89,6S30 540.607.926,73 8,15% --
IIJU - nANIIP. AÇOItES 11 CEM 12/12189 10112.09 5.797.968,21 467.458,90 5.340.499,31 100,6600 537.574.660,54 8,00% --
B.U - 'IlLANSP.AÇOiIES 11 )(EU 12112/89 1CYI2.09 2.862.049,23 225.815,68 2.636.233,55 194,2740 512.151.636,89 9,50% --
IIJU . TIIANIU'.AÇORES 11 ESC 03.G!I90 317,()6 1.050.000.000,00 95.454.545,00 954.545.485,00 1,0000 954.545.485,00 9,95% c)

IUU -11IAN8F. AÇORES11 XEU 03.G!I90 317/10 5.788.167,39 198.091,41 5..075,98 194,2740 1.086.006.420,94 10,20% 10,6% d)

R.E.L-nANV.AÇORES11 DI!>( 03.G!I90 317I10 12.485.819,95 427.573,23 12.058.246,72 100,6GOO 1.213.7S3.114,84 9,05% 9,15% d)

BJU - UAmP. AçolU!S11 NLG 03.G!I90 317I10 11.497.673,89 390.531,85 11.107.142,34 89,6830 996.121.846.48 9,10% 9,Ba% d)

BJU .11IA!<3P.AÇORES11 c:mr 03.G!I90 31.07/10 10.567.761,16 361.853,06 10.205.908,10 115,a.ao 1.182.334.041,57 7,40% 7,7%d)

BJU - nAmP. AÇORES11 1Ff 03/08190 31.07/10 1.286.702.733,00 43.231.600,00 1.243.471.133,00 1,3437 1.670.852.161,41 8,00% 8,8%d)

B.U. nANV. AÇOUSI1 BEC 03/08190 31.07110 122.591.944,00 3.984.238,00 118.607.706,00 4,8859 579.505.390,75 10,SO% --
BJ!.1-nANIP. Aço_li ESC 13A!6.111 10106/11 390.000.000.00 0.00 390.000.000,00 1,0000 390.000.000,00 15,35% c)

R.E.L - D.ANSP. AÇORES11 DOI 13006191 10.06111 4.402.302,74 0,00 4.402.302,74 100,6600 443.135.793,81 8,60% --
aLI. -"Il\AN3P. AÇORES11 CRF 13.06191 10108/11 13.873.931,56 0,00 13.873.931,58 115,8480 1.607.267.223,36 6,95% --
B.E..l..11lA.'<8P. AÇ01IBII1 1Ff 1:w6191 10.06111 345.438.441,00 0.00 345.438.441,00 1,3437 484.165.633,17 7,45% --
a.E..l. - 11W<1IP.AÇORES111 DD( 10/11/92 10/11/12 24.767.801,86 0,00 24.767.801,86 100.6600 2.493.126.935,23 7,60% --
B.E.L . nA.'<8P. AçolU!3l11 Nt.a 10/11/92 10111/12 10.449.386,97 0.00 10.449.386.97 89,6830 937.132.371,63 7. --
B.U - TlIA.'Gl'. AÇOItES 111 CRF 10111/92 10/11/12 16.779.547.26 0,00 16.779.547.26 115.8480 1.943.876.990.98 6.55% --
BJ!.1 -"Il\AN3P. AçoR1!S 111 1Ff 10/11/92 10/11/12 730.929.388.00 0,00 730.929.388.00 1,3437 982.149.818,56 5.45% --
!I.E.I. .l1IA."'IP. ACORES111 !!SC 15112/93 20110113 1.000.000.000.00 0.00 1.000.000.000,00 1,0000 1.000.000.000.00 9,45% -.

C.E.!'. - T1W<CHE 1R.PD XIII! 21/12/94 22/12104 5.404.30000 0.00 5.404.300,00 194,2740 1.049.914.978.20 8.69% ..

U.W.- DE>( 04112/84 3CIIO&03 8.000.000.00 4.522.000.00 3478.000,00 100,5600 350.095.480,00 4,50% _.

AZCIU!3 - FIU<- 1- ESC 14.oa196 19.<JM)6 10.000.000.000.00 0.00 10.000.000.000,00 1,0000 10.000.000.000,00 'SBOR + 7.75bp e)

cMOA UTERNA 4O.7118.AOT.22O,"

DMtIA TOTAl (1+21 118.188.482.179,78


